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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 33, de 2020, do Senador Jorge 

Kajuru, que altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para reforçar as sanções e dar 

transparência ao descumprimento das quotas de 

contratação de trabalhadores reabilitados e com 

deficiência e dispor sobre condições equitativas de 

desenvolvimento profissional, promoção e 

remuneração. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei nº 33, de 2020, que, conforme sua 

ementa, altera o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para reforçar 

as sanções e dar transparência ao descumprimento das quotas de 

contratação de trabalhadores reabilitados e com deficiência e dispor sobre 

condições equitativas de desenvolvimento profissional, promoção e 

remuneração. 

Para isso, a proposição acrescenta quatro parágrafos ao art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Com o novo § 5º, determina que as 

empresas propiciem condições de desenvolvimento profissional, promoção 

e remuneração a seus empregados com deficiência de modo similar às que 

propicia a seus funcionários sem deficiência, e multa o descumprimento da 

determinação. O novo § 6º estabelece valor mínimo para a multa por 

descumprimento do preceito do caput do art. 93, a saber, a obrigação de 
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contratar pessoas com deficiência. O valor mínimo da multa, conforme a 

proposição, é o do maior benefício pago pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (que, hoje, é de R$ 6.101,06 – quando, pela sistemática atual, 

estabelecida pela Portaria nº 9, de 15 de janeiro de 2020, do Ministério da 

Economia, o valor da multa é de R$ 2.519,31). Com o novel § 7º, a 

proposição estabelece que a empresa de boa-fé, mas ainda assim 

inadimplente, pode ter descontados 25% do valor das multas a ela aplicadas 

se, comprovadamente, investir igual valor na formação de seus funcionários 

com deficiência. Por fim, o novo §8º determina que a União publique relação 

de empresas que cumprem e que não cumprem a determinação do art. 93. 

Em sua justificativa, o autor lamenta que, com frequência, as 

empresas não cumprem o preceito sem que haja boas razões para isso. Para 

abordar tal situação, propõe valor mínimo para multa (que, como vimos, é 

de fato maior do que o praticado atualmente) e procura associar a multa à 

formação profissional, permitindo que se descontem da sanção os valores 

aplicados na formação. 

Após seu exame por esta Comissão, a proposição será 

examinada, terminativamente, pela Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno desta 

Casa, compete a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa o exame de matérias respeitantes à proteção e integração social 

das pessoas com deficiência, o que evidencia ser regimental o seu exame do 

Projeto de Lei nº 33, de 2020. 

Não se divisam, tampouco, óbices de constitucionalidade ou de 

juridicidade na proposição. 
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Quanto ao mérito, a solução proposta pelo autor é bastante 

meritória, merecendo prosperar. Julgamos, contudo, haver utilidade no 

oferecimento de emendas para aperfeiçoar o texto. 

Acreditamos ser necessário ajuste redacional ao novo § 5º, de 

modo a tornar mais preciso o comando que contém, para dispor que as 

condições equitativas de desenvolvimento profissional, promoção e 

remuneração devem ser exigidas da empresa desde que haja o desempenho 

de funções similares entre seus empregados com e sem deficiência. 

Ademais, retiramos o comando do novo § 7º, por entender que 

será visto pelas empresas como um novo fator de cálculo, o que pode gerar 

efeito contrário ao pretendido pelo dispositivo, considerando ser notório que 

muitas empresas já contabilizam as multas como custos. 

Por fim, vamos aproveitar a boa ideia da divulgação de cadastro 

de adimplentes e de inadimplentes para nele incluir as empresas que 

contratam pessoas com deficiência sem ter obrigação legal de fazê-lo. 

III – VOTO 

Conforme o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 33, de 2020, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se a seguinte redação ao § 5º que o art. 1º do Projeto de Lei 

nº 33, de 2020, acrescenta ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

“§ 5º A empresa proporcionará condições equitativas de 

desenvolvimento profissional, promoção e remuneração entre seus 

empregados com e sem deficiência que exerçam funções similares, 

devendo, em caso de descumprimento, pagar ao trabalhador 

discriminado o valor da diferença da remuneração apurada, 

acrescido de indenização de, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento).” 
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EMENDA Nº 2 – CDH 

Suprima-se o § 7º que o art. 1º do Projeto de Lei nº 33, de 2020, 

acrescenta ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

EMENDA Nº 3 – CDH 

Renumere-se o § 8º que o art. 1º do Projeto de Lei nº 33, de 

2020, acrescenta ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, como § 

7º, com a seguinte redação: 

“§ 7º Compete à União manter e publicar, periodicamente, 

conforme regulamento, lista das empresas que cumprem e que não 

cumprem o disposto neste artigo, bem como relação de empresas que 

contratam pessoas com deficiência sem ter a obrigação legal de fazê-

lo. (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  21ª Reunião, Extraordinária, da CDH
 30 de Novembro de 2021 (Terça-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Nilda Gondim (MDB)

Marcio Bittar (PSL) 2. Daniella Ribeiro (PP)

Vanderlan Cardoso (PSD) 3. Luis Carlos Heinze (PP)

Mailza Gomes (PP) 4. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Eduardo Girão (PODEMOS) 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Styvenson Valentim (PODEMOS)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 3. Rodrigo Cunha (PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Soraya Thronicke (PSL)

PSD

Irajá (PSD) 1. Carlos Fávaro (PSD) Presente

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Marcos Rogério (DEM) 1. Maria do Carmo Alves (DEM)

Chico Rodrigues (DEM) 2. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Paulo Paim (PT) Presente 1. Zenaide Maia (PROS)

Humberto Costa (PT) Presente 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Randolfe Rodrigues (REDE) 1. Leila Barros (CIDADANIA) Presente

Fabiano Contarato (REDE) Presente 2. VAGO
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 Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2Local:

Reunião:  21ª Reunião, Extraordinária, da CDH
Data:  30 de Novembro de 2021 (Terça-feira),  às 09h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Nelsinho Trad
Angelo Coronel
Paulo Rocha
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 21ª REUNIÃO, REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA
O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS NºS 1, 2 E 3-CDH.

(PL 33/2020)

Senador HUMBERTO COSTA

30 de Novembro de 2021

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


